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PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE RESOLUÇÃO LEI Nº 03/2018 DE AUTORIA DA MESA DIRETORA QUE ALTERA OS ANEXOS I, II, iii DA RESOLUÇÃO 65/2017, QUE DISPÕE SOBre a estrutura organizacional da Câmara de Vereadores de Vitória da Conquista, o Sistema de Apoio à Atividade Parlamentar e dá outras providências.
I- RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de resolução n°. 003/2018 que alterados os anexos I, II, III da Resolução 65/2017, que dispõe sobre a estrutura organizacional da Câmara de Vereadores de Vitória da Conquista, o sistema de apoio a atividade parlamentar e dá outras providências.
Na justificativa que apresenta informa que a iniciativa legislativa tem por escopo dar a necessária base legal para a alteração que se deve ao fato da adequação dos valores utilizados para pagamento dos ocupantes de cargos comissionados de acordo com o orçamento de 2018, respeitando os limites Constitucionais e da Lei de Responsabilidade Fiscal.
II- EXAME DE ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, devidamente subscrito por seu autor, tudo na conformidade do disposto no art. 149 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória da Conquista – BA e Lei Complementar nº. 95/98. 
Nota-se ainda que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto no art. 149 da mesma norma regimental. 
Ademais, percebe-se que a distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo qualquer reparo. 
Destarte, restam-se cumpridos os requisitos de admissibilidade
III- VOTO:
De início, é conveniente salientar, como ficará demonstrado ao longo deste parecer, que é possível à Câmara Municipal realizar alterações na estrutura organizacional mediante projeto de resolução, entretanto, se faz necessário a demonstração de alguns requisitos para que o referido projeto de resolução seja eficiente e cumpra o objetivo almejado. 
O primeiro destes dispositivos legais versa sobre a competência privativa da Câmara Municipal para dispor sobre sua própria organização, funcionamento, e a criação, transformação, ou extinção de seus cargos, empregos e funções de seus serviços e fixar a respectiva remuneração. O segundo, por sua vez, dispõe ser a resolução a espécie normativa adequada para regular matéria político-administrativa da Câmara, de sua competência exclusiva. 

Entretanto, apesar de possuir competência legislativa para apresentar o referido projeto de resolução, no caso específico é pertinente evidenciar que, em se tratando de parcela remuneratória, devem ser considerados os seguintes fatores limitantes e condicionantes:
a) observância dos requisitos insertos nos incisos do parágrafo § 1o do artigo 169 da Constituição ;
b) observância dos artigos 15, 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF;
c) observância dos limites de despesas com pessoal dos legislativos municipais, conforme disposição da alínea “a” do inciso III do artigo 20 c/c incisos do parágrafo único do art. 22, da LRF;
d) observância do limite de gastos total dos legislativos municipais, consignado no caput do art. 29-A da CF/88; e,
e) observância do limite de despesa com folha de pagamento dos legislativos municipais, previsto no parágrafo 1° do art. 29-A da CF/88.
Ocorre que, o referido projeto não apresenta os impactos financeiros que o acarretará aos cofres públicos, nem tampouco cumpre o determinado na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Vale ressaltar, que a Câmara Municipal de Vitória da Conquista – BA, já realizou, no presente ano legislativo, aprovação de projeto cujo objetivo foi conceder reajuste geral aos funcionários, não podendo o referido projeto em epígrafe se valer de benefícios a apenas um grupo específico. 
Desta forma, somos contrários à aprovação do projeto de resolução, por não apresentar de forma clara o objetivo da alteração e quais os benefícios que trará a esta Câmara e aos seus Munícipes. 
IV- PARECER:
Diante dos próprios fundamentos expostos, somos contrários à aprovação do Projeto de Resolução nº 03/2018, por não estar em consonância com a República Federativa do Brasil.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 20 de agosto de 2018.
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